
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui o Dia Municipal de Conscientização e Combate ao Feminicídio no Município de
Santana de Parnaíba e dá outras providências.                                                                         
    
 

Ricardo Siqueira da Silva, Vereador(a)
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do Município o Dia Municipal de Conscientização e
Combate ao Feminicídio, a ser realizado anualmente no dia 25 de novembro, data
reconhecida internacionalmente como o Dia Internacional pela Eliminação da Violência
contra as Mulheres. 
 
Art. 2º A data tem como objetivos: 
 
I – promover a conscientização da população sobre a violência contra a mulher e o
feminicídio; 
II – incentivar ações educativas nas escolas municipais; 
III – divulgar canais de denúncia e proteção às vítimas de violência; 
IV – fortalecer políticas públicas de prevenção e combate à violência contra mulheres. 
 
Art. 3º Durante a semana da data comemorativa, o Poder Executivo poderá promover, em
parceria com órgãos públicos e entidades da sociedade civil: 
 
I – palestras, seminários e campanhas educativas; 
II – atividades nas escolas municipais; 
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III – campanhas informativas em meios de comunicação e redes sociais; 
IV – iluminação de prédios públicos com a cor símbolo da campanha. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 5 de março de 2026.
 

 
 

 
Ricardo Siqueira da Silva 

Ricardo do Parque Colinas 
PP 

VEREADOR
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

O feminicídio é uma das formas mais graves de violência contra a mulher e representa um
problema social que exige ações permanentes de prevenção, informação e proteção.
 
A criação de um Dia Municipal de Conscientização e Combate ao Feminicídio em
Santana de Parnaíba busca mobilizar a sociedade, fortalecer políticas públicas e ampliar a
divulgação de canais de denúncia como o Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180.
 
A data permitirá a realização de campanhas educativas, debates e ações comunitárias,
incentivando o respeito, a igualdade e a proteção da vida das mulheres.
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